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Via de Autógrafo do Projeto de Lei ns 06/2026, de autoria do Vereador Artur Oliveira Nascimento, aprovado pela

Câmara Municipal na Sessão Ordinária no dia 08/04/2026.
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Dispõe sobre a criação do cordão
identificação para pessoas portadoras
fibromialgia, e dá outras providências.
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O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAÇO
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l'- Fica instituído, no âmbito do Município de Estância, o cordão de identificação
de pessoas poÍadoras de fibromialgia comô instrumento de identificação voluntiíria para
garantir atendimento prioritário e acessível em estabelecimentos públicos e privados.

Art. 2"- O Cordão de Identificação para pessoas poúadoras de fibromialgia terá as
seguintes características :

a)
b)
c)

Cor lilás e símbolo universal da fibromialgia (borboleta):
Uso opcional para as pessoas portadoras de fibromialgia que desejarem utilizá-lo;
Finalidade de facilitar o reconhecimento das pessoas portadoras de fibromialgia

para melhor atendimento em serviços públicos. privados, de saúde, seguranÇa e
emergências.
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AÍ.3"- F-ica autorizada a conÍêcção e venda do Cordão de Identificação para pessoas
com fibromialgia por empresas privadas. assim como a distribuição gratuita por
instituições dc assistôncia social, se assim desejarem.

Art..í"- Fica o Poder Executivo autorizado a promover campaúas de conscientização e

treinamcnto para servidores públicos e profissionais do comércio. segurança e saúde
sobre o reconhecimento e respeito ao Cordão de Identificação para pessoas com
Íibromialgia.

Art. 5"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

(,labinete do Prefeito do Municipio de Estância/SE,?4 de r-b u( d.e 2026.

AND RAÇA SANTOS
Prefeito do Município de Estância/SE
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